
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ACRE 
Gabinete do Deputado Afonso Fernandes 

INDICAÇÃO N°.kiI6  /2025 

Indico à Mesa Diretora, com fulcro no art. 169, da Resolução n° 86/90 - 

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, que seja 

encaminhado expediente a Prefeitura Municipal de Rio Branco, para que 

viabilize junto à secretaria competente, um parquinho na praçinha do bairro 

Tancredo Neves, especificamente perto da quadra de esportes. 

JUSTIFICATIVA 

A instalação de um parquinho na praça próxima à quadra de esportes do bairro 

Tancredo Neves atende a uma demanda da comunidade por um espaço 

apropriado para o lazer das crianças. A medida contribui para o 

desenvolvimento social, recreativo e psicomotor dos pequenos, além de 

fortalecer a convivência comunitária e tornar o ambiente público mais seguro e 

acolhedor para as famílias da região. 

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo" 

02 de dezembro de 2025 

Deputado Afonso Fernandes 
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